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PROJETO DE LEI

(Do Sr. Deputado Lucas Gonzalez)

Estabelece normas educacionais excepcionais, relativas a
instituições de educação superior e técnica de nível médio,
adotadas  devido  à  Emergência  em  Saúde  Pública  de
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2).

O Congresso Nacional Decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  normas  educacionais  a  serem  adotadas,  em  caráter
excepcional, durante a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN)
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV).

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  editará  diretrizes  nacionais  com  vistas  à
implementação do disposto nesta Lei. 

Art. 2º  As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter excepcional,
da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico,
nos termos do caput e do § 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996     ,
para o(s) ano(s) letivo(s) afetado(s) pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º
desta Lei, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas a serem
editadas pelos respectivos sistemas de ensino, desde que:

I – seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para cada curso; e

II – não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da profissão.

§ 1º  Poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas
aos conteúdos curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação
e comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária exigida.

§  2º  Na  hipótese  de  que  trata  o caput deste  artigo,  a  instituição  de  educação
superior  poderá  antecipar  a  conclusão dos  cursos  superiores  de  medicina,  farmácia,
enfermagem, fisioterapia e  odontologia,  desde que o aluno,  observadas as normas a
serem  editadas  pelo  respectivo  sistema  de  ensino  e  pelos  órgãos  superiores  da
instituição, cumpra, no mínimo:

I – 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária  do internato do curso de
medicina; ou

II – 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares
obrigatórios dos cursos de enfermagem, farmácia, fisioterapia e odontologia.
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§ 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar a lista de cursos referida no
inciso II do § 2º, desde que diretamente relacionados ao combate à pandemia da Covid-
19.

Art. 3º  Ficam os sistemas de ensino autorizados a antecipar, em caráter excepcional, a
conclusão  dos  cursos  de  educação  profissional  técnica  de  nível  médio,  desde  que
diretamente relacionados ao combate à pandemia da Covid-19, observadas as normas a
serem editadas pelo respectivo sistema de ensino, caso o aluno cumpra,  no mínimo,
75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares obrigatórios.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 14.040, sancionada em 18 de agosto de 2020, previa medidas educacionais
excepcionais  para  a  educação  básica,  ensino  superior  e  técnico,  com  o  intuito  de
amenizar os impactos da pandemia da Covid-19. No entanto, com o encerramento do
ano letivo de 2021, aquele dispositivo legal perdeu sua vigência.

Com a chegada da variante Ômicron do Coronavírus (SARS-CoV-2), mais contagiosa,
o número de infectados no Brasil voltou a subir vertiginosamente, requerendo, portanto,
mais espaço e pronto atendimento, o que tem levado à exaustão os recursos humanos de
postos de saúde e hospitais. Ademais, diante da possibilidade do surgimento de novas
variantes igualmente ou mais contagiosas, é preciso planejamento legal para garantir
agilidade na resposta à urgência epidemiológica que nos impacta hoje e pode voltar a
nos impactar. 

Por essa razão, este Projeto de Lei retoma parte das medidas educacionais emergenciais
e estabelece, como marco temporal para o limite da sua vigência, o final do estado de
Emergência em Saúde Pública de Importância  Nacional  (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2).

Entendemos  que  os  estudantes  da  educação  básica  tiveram  o  processo  ensino-
aprendizagem extremamente prejudicado pela suspensão das aulas presenciais; portanto,
é efetivamente urgente que retomem integralmente o ano letivo, com aulas presenciais.
Por outro lado, a antecipação de colação de grau para formandos de cursos superiores da
área de saúde, assim como a conclusão dos cursos de educação profissional técnica de
nível médio, desde que diretamente relacionados ao combate à pandemia da Covid-19,
conforme  regulamentado  pela  Lei  14.040/2020,  não  prejudicaram  os  estudantes  e
permitiram a  assistência  necessária  nos  setores  de  saúde,  sobrecarregados  devido  à
pandemia. 

Portanto,  esta  lei  estabelece,  enquanto  durar  a  Emergência  em  Saúde  Pública  de
Importância  Nacional  (ESPIN),  medidas  educacionais  emergenciais  exclusivamente
para o ensino superior e o ensino médio técnico relacionados à área de saúde ligados ao
combate à pandemia da Covid-19.
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Sala das sessões,____de______ de 2022.

Deputado Lucas Gonzalez
NOVO-MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 

no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver.  

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação 

dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as 

respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas 

concomitantemente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de 

ensino superior, obedecido o seguinte: 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título "Grade e Corpo 

Docente"; 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta 

de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a 

mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste inciso; 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página 

específica para divulgação das informações de que trata esta Lei; 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de 

ligação para a página referida no inciso I; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração 

das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve 

ser semestral; 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, 

os alunos devem ser comunicados sobre as alterações; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 

6/10/2015) 

V - deve conter as seguintes informações: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as 

respectivas cargas horárias; 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 

qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 

intermitente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 

por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 

examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 

normas dos sistemas de ensino.  

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância.  

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 

graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a 

oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.  

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.  

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 

e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 

indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.  

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.  

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.958, de 18/12/2019, e na Lei nº 13.959, de 18/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.040, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
Estabelece normas educacionais excepcionais a 

serem adotadas durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas educacionais a serem adotadas, em caráter 

excepcional, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020. 

§ 1º O Conselho Nacional de Educação (CNE) editará diretrizes nacionais com 

vistas à implementação do disposto nesta Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 14.218, de 13/10/2021) 

§ 2º As normas previstas nesta Lei não se vincularão à vigência do Decreto 

Legislativo referido no caput deste artigo e vigorarão até o encerramento do ano letivo de 2021. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.218, de 13/10/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13958-18-dezembro-2019-789606-veto-159704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13959-18-dezembro-2019-789607-veto-159706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14218-13-outubro-2021-791851-publicacaooriginal-163594-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14218-13-outubro-2021-791851-publicacaooriginal-163594-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14218-13-outubro-2021-791851-publicacaooriginal-163594-pl.html
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Art. 2º Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes 

nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas a serem 

editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensados, em caráter excepcional: 

I - na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 

trabalho educacional e do cumprimento da carga horária mínima anual previstos no inciso II do 

caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II - no ensino fundamental e no ensino médio, da obrigatoriedade de observância 

do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do art. 

24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga horária mínima 

anual estabelecida nos referidos dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia 

dos direitos e objetivos de aprendizagem, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado 

pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 

§ 2º A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de 

calamidade pública referido no art. 1º desta Lei obedecerá aos princípios dispostos no art. 206 

da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o acesso e a permanência 

nas escolas, e contará com a participação das comunidades escolares para sua definição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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